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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 135, DE 28 DE JULHO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera a Lei Municipal nº 2.276, de 13 de julho de 2021, alterando o inc. III do seu art. 2º e incluindo ainda neste art. o § 8º. 

Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 2.276, de 13 de julho de 2021, alterando o inciso III do seu art. 2º e incluindo ainda no art. 2º o § 8º. 
Art. 2º Fica alterado o inciso III, do art. 2º da Lei Municipal nº 2.276, de 13 de julho de 2021, que passará a ter vigência conforme a seguinte redação: 
Art. 2º .............................................................................................
I. .....................................................................................................
II. ....................................................................................................
III- Concessão de até 04 (quatro) horas máquina de retroescavadeira para carregamento, de carregamento do material ou serviço pertinente, inclusive com outra máquina, se for o caso. 
Art. 3º O art. 2º da Lei Municipal nº 2.276, de 13 de julho de 2021, passará a ter vigência com o acréscimo do § 8º, com a seguinte redação:
Art. 2º .............................................................................................
§ 8º Fica autorizado o Município, a designar maquinários para a formação de patrulha especializada, destinada a atender as demandas do programa Porteira Adentro. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal vigente. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 07 de outubro de 2025.
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Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
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